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LEI N.0 4.610, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
16,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor .
de R$ 16,00 (dezesseis reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SMSAS
09 FMDCA
14 Direitos da Cidadania
421 Custddia e Reintegraçâo Social
1229 Repasse a fundos
1658 Repasse de recursos da Assernbléia Legislativa
3.3.30.93.00.00.00.00 lndenizaçöes e restituiçöes

Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1. ,0
iré de recurso a reduçâo da dotaçào orçamentéria n.0Serv

10,01 .99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.90.00-394, no valor de R$ 16,QQ (dezesseis
. reais).

Al4. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.E ti 
.

' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 22 de )
jj fevereiro de 2007. 'REGISTRE

-SE E PUBLIQUE-SE:!
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